
S ER V I Ç O  PO BL IC O FEDE RAL

U N I V E R S I D A D E  F ED ER AL  DO PARA 

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE EN SI NO  E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  N? 2.08? - DE 03 DE MAIO DE 1993

EMENT A: - A u t o r i z a  a i m p 1 a n t a ç i o  do Curso de PED AG ^ 

GIA, em c a r á t e r  p e r m a n e n t e  nos campi de 

A b a e t e t u b a ,  A l t a m i r a ,  Bra ga n ça , Cametá, 

C a s t a n h a l ,  Marabá, Marajó; Nú c le o  de Br£ 

ves e Soure.

0 RE ITO R DA U N I V E R S I D A D E  F ED ERA L DO PARA, no uso

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  G£

ral, e em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  

de En si no  e Pes quisa, em s e s s ã o  r ea li za da  no dia 03 de maio de 

1993, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O :

Art. 1? Fica a u t o r i z a d a  a i m p l a n t a ç ã o  do Cu rso de Ped agogia,

em c ar áte r p e r m a n e n t e  nos campi de A b a e t e t u b a ,  AltamJ_ 

ra, Bra ga n ça , Came tá,  C a s ta nh al , Mar abá , Marajó: Njj

cleo de Breves e Soure.

Art. 2? As m e di d as  o p e r a c i o n a i s  para a i m p l a n t a ç ã o  dos referj_ 

dos cursos, se rão  d e s e n v o l v i d a s  pela PROEG, a partir 

do 19 s e m e s t r e  de 1993.

Art. 3 °  Esta R e s o l u ç ã o  e n t r a r á  em vigor nadata de sua a p r o v £

ção, rev ogadas as d i s p o s i ç õ e s  em con tr ár io .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 03 de 

maio de 1993-

P r y T  D r .  N I L S O N  P I N T O  l í m i V E I R A  

R e i  t o r  

P r e s  i d e n t e

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a


